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PORTARI{ N'OO7 DE 03 DE MARCO DE 2O2O

O DIIII,]I'OR PRESIDIINTE DO INS f II'T TO DI] PREVIDÊNCIA DOS SI,R\'IDORIlS
\ltr\lClP-{lS Dl.l ,\l,TINHO" no uso de suâs arribuiç-ões legais quc thc são conieridas pcla Lei
trlunicipal n' 1.0.11- de I 5 de 1'er ereiro clc 2005.

RESOLVE

AÍt. 2o - Concedcr Pensão por Mofle a DARLÀN DE PAULA ALNIEIDA, Certidão dc
Nascimento n" 116.253, Liwo A-155, I I4, CPF n. 120.434.844-86, dependente, na condigão de
filho, do senidor inativo DANIEL BÊZERRÀ DE ALMEIDA, RG n" 5.2,11.159 SSp/pE, CpI n.
945.008.864-00, Agenle Comunitário de Saúde, matrícula: 796, falecido err 24101/2020r nos 1em1os
do AÍ. 40, § 7', inciso I da Constituição Federal, com redação dada pela EC 41/2003, c/c o AÍ. I0,
inciso l, com o ÂJt. 57, com o Art. 58, inciso I, com o Art. 59, inciso I e com o A.t. 61, inciso II-
todos dâ Lei MuÍicipal n" 1.042/2005

Art 3' - Esta Potaria entÍa em vigo. na data de sua publicação, rehoagindo se.rs efeitos a
24i01i1020

ireto

I

-{rt, l r' - Conceder Pcnsão pôr Moftc à senhora SOLÂNGE IIARL\ DE pÀ[iLA ALMEIDA, RG
de n'5 872496 SDS/PE e CPF dc r" 027.671.344-i7, dependente, na condição r1e cônjuge, rlo
servidor inalilo DAN1EL BEZERIIA DE ALML.IDA, RG n" 5.2,11.159 SSpi?E- CpF n.
9,15.008.864-00. Age[te Comunitário de Saúde, matricula: 796, tàlecido ein 24101,r2020, nos termos
doArt:i0,§7'-incisoldâConstituiçãoFederal,oomredaçãodadapelaEC,ll/200j.c/coArt 10,
inciso I, coln o Aft 57, com o Ar1. 58, inciso [- oom o Ârt 59, inciso I e coir o Art. 61. inciso ]V,
itcrr 5. todos da i-ci Municipal nu 1.042i2005.

Pnblique-sc. Regisre-sc c Culnpr a-se
(labinctc do Diretor Presidente do IPSAL, Altinho-PI ern 03 dc março de 1020.
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